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I. CONSIDERAN DOS

1. NOTA INTRODUTORIA

o Projeto de Lei N. 675/XV/1. “Prevê a monitorização dos preços dos hens a/imentares

e a proteçäo do consumidor de condutas especulativas e ilIcitos concorrenciais”, deu

entrada a 17 de marco de 2023 tendo sido junta a ficha cle avaliacào prévia cle impactode

género.

Foi admitido a 21 de marco de 2023 e, no mesmo dia, par despacho de Sua Excelência a

Presidente da Assembleia da Repüblica, baixou na generalidade a Comisso de

Agricultura e Pescas.

A 29 de marco de 2023, na reunio ordinária da Cornisso de Agricultura e Pescas, foi

atribuIda a eIaboraço do Parecer ao Grupo Parlamentar do Partido Socialista, que

indicou como Relator, o signatário, Deputado Sérgio Avila.

2. OBJETO E MOTIVAcAO DA INICIATIVA LEGISLATIVA

o Projeto de Lei N. 675/XV/1. “Prevê a rnonitorizaço dos preços dos bens alirnentares

e a proteço do consurnidor de condutas especulativas e ilIcitos concorrenciais”,

submetido pela Deputada ünica representante do partido Pessoas-Animais-Natureza (PAN),

lnês Sousa Real, tern por objeto “garantir da proteço do consurnidor pela monitorizaço

e divulgaço dos preços médios de venda ao piiblico dos produtos alimentares.”

A subscritora, na Exposiço e Motivos do Projeto de Lei N. 675/XV/1., apresenta

elementos, baseados na monitorizaço de preços mensal feita pela Autoridade de

Segurança Alimentar e Econórnica (ASAE), através dos quais alerta para o facto de que

ttOpreço do cabaz de bens alimentares essenciais aumentou 27% entrejaneiro de

2022 efevereiro de 2023.”,

on c I u i

// que em 2022 o retaiho alimentar teve uma margem de lucro bruta superior a

50% em a/guns bens a/imentares essenclais.”

e exige que haja
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uma intervencão de fiscalizacão capaz par parte da autoridade supervisora,

como uma ma/or transparência e monitor/iaco dos precos aplicados.”

3. ENQUADRAMENTO E ANTECEDENTES

Apreciacào de Reguisitos Constitucionais, Regimentais e Formais

o Projeto de Lei N. 675/XV/1. “Prevé a monitorizaçao dos preços dos hens alimentares

e a protecäo do consumidor de condutas especulativas e il/citos concorrenciais”,

apresentado pela Deputada nica representante do partido Pessoas-Animais-Natureza

(PAN), lnês Sousa Real, ao abrigo e nos termos da alInea b) do artigo 156.2 e do n.9 1 do

artigo 167. da Constituico da Repüblica Portuguesa (Constituiço) e da alInea b) do n.9

1 do artigo 4•Q e do n.9 1 do artigo 119.Q do Regimento da Assembleia da Repüblica

(Regirnento), que consagram o poder de iniciativa da lei. Trata-se de urn poder dos

Deputados, par força do disposto na alInea b) do artigo 156. da Constituiço e b) do n.2

1 do artigo 4.9 do Regimento, bern como dos grupos parlamentares, par força do disposto

na alInea g) do n.9 2 do artigo 180.Q da Constituiço e da alInea f) do artigo 8. do

Regimento.

A iniciativa, de acordo corn a Nota Técnica anexa:

- “Assume aforma de projeto de lei, em conform/dade corn o disposto no n.2 2 do art/go

119. do Regimento, encontra-se redigida sob a forma de artigos, tern uma

designacão que traduz sin teticamente a seu objeto principal e é precedida de urna

exposiçäo de motivos, cumprindo os requisitos formais previstos no n.2 1 do art/go

124. do Regimento.”

- “Respeita os I/mites a adrnissdo dos iniciativas previstos no n.2 1 do artigo 12O. do

Regimento, uma vez que este projeto de id define concretamente a sent/do das

modificacaes a introduzir no ordem leg/slat/va e parece näo infringir pr/nc/p/os

constitucionais.”
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Verificaco da Iei do formulário

A Lel n.0 74/98, de 11 de novembro, alterada e republicada pc/a Lei n.0 43/2014dell de ILI!ho,

de ora em diante designada coma tel formuldrio, contém um conjunto de normas sobre a

pub//cacao, identificacáo eformuldrio dos diplomas que são re/evantes em caso de opro vacáo do

presente in/cia tiva.

Conforme Nota Técnica anexa,

- “0 tItulo da presente in/c/at/va leg/slat/va — (Prevê a monitorizaçdo dos precos dos

bens oilmen tares e a proteçdo do consumidor de condutas especulativas e ilIcitos

con correncials.>) - traduz s/nteticamente o seu objeto, mostrando-se conforme 00

d/sposto no n.2 2 do art/go 7•9 do id formuiário, emboro p0550 ser objeto de

aperfe/coomento formal em sede de oprec/oção no especial/dade ou em redocáo

f/no!.”

- “Em caso de oprovoção, a in/c/at/va em apreço revest/rd a formo de ie/, sendo objeto

de publicaçdo no 1.0 sér/e do D/ário do Repübi/co nos termos do alInea c) do n.0 2 do

art/go 3•9 do leiformulário.”

- Quanta a entrada em vigor do in/clot/va, esto terd /ugar no dia seguinte ao do sua pub//ca cáo,

nos termos do art/go 59 projeto de tel em anal/se, respeitando o d/sposto no 1 do art/go

2.0 do Id formu/ár/o, segundo 0 quo! Os atos /egislativos e os outros otos de conteado

genérico en tram em vigor no d/a neles fixodo, não podendo, em coso a/gum, o /nIc/o do

vigêncio verif/car-se no próprio dia do pub//coçáo.

Enguadramento jurIdico nacional, da unio europeia e internacional

o Relator aconselha a leitura dos Pontos Ill e IV da Nota Técnica onde so referidos, em detalhe,

os principals elementos jurIdicos sabre esta temática.

Iniciativas legislativas e peticôes sabre a mesma matéria

Consultada a base de dados da Atividade Parlamentar (AP), verificou-se, a existência dàs

seguintes iniciativas legislativas sabre a matéria objeto do projeto de lel vertente ou com ele

conexa:
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Projeto de Lei 235/XV/1 Regime de precos dos bens alimentares essenciais Rejeitado

Votaço em 2023-01-13 na Reunio Plenária n.2 76 Rejeitado; Contra: PS, PSD, CH, IL;

Favor: PCP, BE, PAN, L.

Projeto de Lei 436/XV/1 Isenta de VA os bens alimentares essenciais

Votaço em 2023-01-13 na Reunio Plenária n.2 76 Rejeitado; Contra: PS; Abstenço:

PSD, PCP, BE, PAN, L; A Favor: CH, IL

A

Projeto de Lei 423/XV/1 Cria mecanismos de intervenco e fixaco de precos nos bens

alimentaresessenciais

Votaçào em 2023-01-13 na Reuniào Plenária n. 76 Rejeitado; Contra: PS, PSD, CH, IL; A

Favor: PCP, BE, PAN, L

Projeto de Lei 418/XV/1 Possibilita a apIicaço de IVA Zero a aguisico de bens

alimentares essenciais durante o ano de 2023

Votacào em 2023-01-13 na Reunio Plenária n.2 76 Rejeitado; Contra: PS; Abstenço:

PSD, CH, PCP, BE, L; A Favor: IL, PAN

Projeto de Lei 416/XV/1 Aprova medidas de promoco da doaco de géneros

alimentIcios e de combate ao desperdIcio alimentar, alterando a Lei n.2 62/2021, de 19

de agosto

2023-01-13 I Nova apreciaço comissäo generalidade - Comissào de Agricultura e

Pescas

II. OP!NIAO DO DEPUTADO AUTOR DO PARECER

Nos termos do n.2 3 do artigo 137. do Regimento a opinio do Relator é de eIaboraço

facultativa, pelo que o Deputado Relator se exime, nesta sede, de emitir consideracOes pollticas,

reservando a sua posiço para a discusso em Sessäo Plenária.
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III. CONCLUSOES E PARECER

1. CONCLUSOES

I. Deputada Unica Representante de Partido (DURP), lnês Sousa Real, apresentou a

Assembleia da Repüblica o Projeto de Lei N. 675/XV/1. ‘“Prevê a monitorizaçdo dos

preços dos bens alimentares e a proteçäo do consumidor de condutas

especulativas e ilIcitos concorrenclais”, tendo sido admitido a 21 de marco de 2023;

ii. 0 Projeto de Lei N. 675/XV/1.2 “Prevê a monitorizacäo dos preços dos bens

alimentares e a proteçao do consumidor de condutas especulativas e lilcitos

concorrenclais” cumpre os requisitosformais previstos no n.2 1 do artigo 119., n.9 1 do

artigo 123.2 e do n.9 1 do artigo 124. do RAR.

2. PARECER

I. A Comisso de Agricultura e Pescas é de parecer que o Projeto de Lei N. 675/XV/1.

“Prevê a monitorizaçdo dos preços dos hens oilmen tares e a proteçdo do

consumidorde condutas especulativas e lilcitos concorrencials” reüne os requisitos

constitucionais e regimentais para ser discutido e votado em Plenário da Assembleia da

Repüblica.

IV. ANEXOS

Nota Técnica elaborada pelos servicos da Assembleia da Repiiblica, ao abrigo do artigo 131.2 do

Regimento da Assembleia da Repüblica.

Lisboa, Palácio de S. Bento, 06 de setembro de 2023

0 Deputado Relator 0 Presidente da Comisso

Sérgio Avilo Pedro do Carmo
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